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PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

TOMADA DE PREÇOS Nº.001/2019. 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

JULGAMENTO: 11/07/2019 ÀS 08h00min. 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

 

A Prefeitura de Maripá de Minas, Estado de Minas Gerais, através de sua Comissão Permanente de 

Licitação, com endereço na Praça São Sebastião, nº.162, Centro, CNPJ nº.17.724.162/0001-75, isento 

de inscrição estadual, torna público que realizará Licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo 

Técnica e Preço, para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos 

profissionais de consultoria e assessoria contábil para Administração Pública com disponibilização 

de software para o desenvolvimento dos trabalhos nas áreas de finanças públicas. A presente licitação 

rege-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, Lei Complementar 123/2006 alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014, e, ainda, pelas disposições deste Edital e seus Anexos. 

 

1 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação, contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços técnicos profissionais de Consultoria e Assessoria Contábil para Administração Pública, 

compreendendo: orçamento público, contabilidade pública, execução orçamentária, tesouraria, 

patrimônio, disponibilizando, inclusive, software para o desenvolvimento dos trabalhos nas áreas de 

Orçamento, Contabilidade Pública, Tesouraria, Execução Orçamentária, Patrimônio e Folha de 

Pagamento, conforme descrição inserta no Anexo I (Projeto Básico/Termo de Referência) deste Edital. 

 

2 - RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO, PROPOSTA 

TÉCNICA E PROPOSTA COMERCIAL: 

2.1 - A documentação necessária à Habilitação, Proposta Técnica e Proposta Comercial, deverá ser 

colocada em envelopes separados, opacos, lacrados, rubricados e identificados da seguinte forma: 

 

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

                                TOMADA DE PREÇOS Nº.001/2019. 

           TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

                                 RAZÃO SOCIAL. 

 

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA TÉCNICA 

                                TOMADA DE PREÇOS Nº.001/2019. 

           TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

                                 RAZÃO SOCIAL. 

  

ENVELOPE Nº 3 – PROPOSTA COMERCIAL 

                                TOMADA DE PREÇOS Nº.001/2019. 

           TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

                                 RAZÃO SOCIAL. 

 

2.2 - Os envelopes deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Maripá de Minas – MG, com sede 

na Praça São Sebastião, nº.162, Centro, CEP: 36.608-000, Tel.: (32) 3263-1310, até às 08h00min. do 
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dia 11 de julho de 2019, horário em que se dará a abertura dos envelopes contendo os documentos e 

propostas técnica e comercial em sessão pública. 

2.3 - Não serão aceitas Propostas enviadas por FAX ou em envelopes abertos, não se 

responsabilizando a Comissão de Licitação, por Propostas que, enviadas pelo Correio, não sejam 

recebidas na data e horário estipulados nesta Licitação. 

 

3 - AQUISIÇÃO DO EDITAL: 

3.1 - O Edital e seus Anexos estão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de Maripá de Minas – 

MG, onde os interessados poderão adquiri-los, nos dias úteis, no horário de 08h00min. às 11h00min. e 

13h00min. às 16h00min., ou pelo e-mail licitacao@maripademinas.mg.gov.br. 

 

4. PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 

4.1 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Projeto Básico; 

Anexo II - Atestado sobre o direito de uso de software; 

           Anexo III - Modelo de Procuração;  

           Anexo IV- Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo V - Modelo Proposta Técnica; 

Anexo VI - Modelo de declaração de não emprego de menores; 

Anexo VII - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente; 

Anexo VIII - Modelo de declaração de informação de E-mails; 

Anexo IX - Modelo de declaração de Inteiro Teor; 

Anexo X - Declaração de Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno Porte//EPP; 

Anexo XI - Relação de Pessoal técnico Especializado; 

Anexo XII - Planilha de critérios de pontuação; 

Anexo XIII - Orçamento estimativo; e, 

Anexo XIV- Minuta de Contrato. 

 

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1 - Somente poderão participar da presente licitação, empresas nacionais que: 

5.1.1 - Estejam com o CRC (Certificado de Registro Cadastral) emitido pela Prefeitura Municipal de 

Maripá de Minas – MG., em dia na data de recebimento dos envelopes, estabelecida no subitem 2.2 

deste Edital ou que atendam a todas as condições exigidas no cadastramento até três dias antes da 

entrega da Proposta, conforme Lei Federal 8.666/93, art. 22, § 2º.  

5.1.2 – Tenham o ramo do objeto licitado, legalmente constituídas e que atendam a todas as condições 

fixadas neste Edital e em seus anexos. 

5.1.3 - Não estejam enquadradas nas condições estipuladas no art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.1.4 - Não estejam consorciadas, com falência decretada ou concordatária. 

5.1.5 – Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou 

municipal. 
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5.2 - O representante da empresa licitante, para participação nesta licitação, deverá estar munido de 

Procuração, que lhe permita assinar documentos e decidir sobre quaisquer eventualidades que possam 

surgir, inclusive quanto à desistência de recursos. A Procuração somente será aceita se assinada pelo 

representante legal da empresa licitante. 

5.3 - Sendo a empresa licitante representada, no ato da licitação por qualquer de seus sócios, torna-se 

dispensável a Procuração supramencionada. 

5.4 - As licitantes poderão participar com um único representante, formalmente credenciado. 

 5.5 - Deverá ser apresentada procuração, antes da abertura da reunião, para que os 

representantes das firmas licitantes presentes possam registrar ocorrências, tomar 

conhecimentos dos documentos ou propostas financeiras, abrir mão dos prazos recursais. O 

representante deverá apresentar o documento devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, credenciando-o a tal representação. 

5.6 - Iniciada a sessão e antes da abertura dos envelopes de Documentação, a Comissão 

Permanente de Licitação procederá ao credenciamento dos representantes das licitantes. 

5.7 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de abertura dos 

envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

5.8 - A participação na licitação implica no conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos, bem 

como a observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes 

5.9 - O proponente poderá, em caso de dúvida na interpretação deste Edital, consultar a Comissão de 

Licitação, através de cartas protocoladas na Prefeitura Municipal de Maripá de Minas – MG., até três 

dias antes da data de entrega das propostas. 

 

6. ENVELOPE No 01 - DOCUMENTAÇÃO 

6.1 – Para a habilitação, o licitante deverá apresentar no Envelope nº.01, documentação em uma via 

original, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, ou em cópia autenticada por cartório competente, ou 

publicação em Órgão da Imprensa Oficial, podendo ainda, vir em cópias para autenticação pela 

Comissão de Licitação, mediante apresentação do original, os seguintes documentos assinados ou 

rubricados pelo representante legal da empresa licitante ou por seu procurador devidamente 

constituído, em todas as folhas, observadas as exigências constantes dos modelos: 

6.1.1. Regularidade Jurídica: 

a) Cédula de identidade dos sócios, proprietários ou dirigentes legais da empresa. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e respectivas alterações ou última alteração 

consolidada que contemple, pelo menos, nome dos sócios, capital social de cada um, nome dos 

administradores, cláusula de gestão e poderes, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício. 

6.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) CRC (Certificado de Registro Cadastral) na Prefeitura Municipal de Maripá de Minas – MG. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal (alvará municipal), se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto em licitação. 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente (Distrito Federal ou Território), na forma da Lei, compreendendo os 

seguintes documentos: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 

d.2) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede do licitante. 

d.3) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante. 

e) Certificado atualizado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.1.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, presentes neste certame, deverão apresentar 

toda documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da administração pública municipal, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

6.1.3 - Qualificação Técnica: 

a) Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Contabilidade/CRC; 

b) Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos (sócios, empregados e associados), conforme modelo do ANEXO XI. 

c) - Prova de inscrição de cada um dos componentes da equipe técnica na respectiva entidade 

profissional competente; 

d) - Atestado de que o licitante detém o uso do software para o desenvolvimento dos trabalhos 

referentes ao objeto licitado, possuindo os poderes necessários ao perfeito atendimento às exigências 

desta licitação; e que assume o compromisso de realizar as adequações necessárias, conforme modelo 

do ANEXO II. 

6.1.4 - Qualificação Econômica e Financeira: 

a) Certidão Cível de Falência e Concordata Negativa. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, podendo ser apresentado o balanço de abertura ou o último balanço 

patrimonial levantado, no caso de empresas que contarem com menos de um exercício financeiro.  

6.1.5 – Declarações e demais documentos: 

a) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 

18 (dezoito anos) em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) ANEXO VI. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente, conforme modelo constante no ANEXO VII.  

c) Declaração de Informação de E-mails, conforme modelo constante no Anexo VIII. 

d) Declaração de Inteiro Teor, conforme modelo constante no Anexo IX. 

e) Declaração de MICROEMPRESA/ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP (Anexo X), 

caso queira se beneficiar do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº.123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº.147/2014. 

f) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da Empresa ou outro documento 
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equivalente, a fim de comprovar o enquadramento da empresa como ME. ou EPP., na forma dos 

Incisos I e II do Artigo 3º. da Lei Complementar nº.123/2006, caso queira se beneficiar do tratamento 

diferenciado concedido pelo diploma legal supramencionado. 

 

6.2 - A certidão positiva de distribuição de ação deverá ser complementada por certidão que esclareça, 

satisfatoriamente, a natureza, o motivo e o estado da ação ou da dívida denunciada, para efeito de sua 

consideração pela Comissão de Licitação. 

6.3 - Serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor, ou, quando não 

declarada pelo emitente, expedidos há sessenta dias, no máximo, da data de julgamento. 

6.4 - Em todas as hipóteses referidas no item anterior, não serão aceitos protocolos, nem documentos 

com prazo de validade vencido. 

6.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 

licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

6.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

6.5.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

6.5.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 

CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

6.5.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

NOTA: 
- Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo CRC (Certificado de Registro Cadastral), 

emitido pela Prefeitura Municipal de Maripá de Minas, desde que, esteja atualizado e com todos os 

documentos em dia. 

- Registra-se que para a realização do CRC (Certificado de Registro Cadastral), na Prefeitura Municipal de 

Maripá de Minas, será necessário a apresentação dos seguintes documentos: Contrato Social e Última 

Alteração, se houver, ou outro documento de constituição da empresa; Alvará de Localização e 

Funcionamento (Alvará Municipal); CNPJ; Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

Dívida Ativa da União; Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede do licitante; Certidão de 

regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante; Certificado atualizado de regularidade do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e, 

Certidão Cível de Falência e Concordata Negativa; podendo ser acrescidos outros documentos que a 

empresa interessada julgar conveniente. 

7 - ENVELOPE No 02 -  PROPOSTA TÉCNICA 

7.1 - A proposta técnica deverá ser elaborada em estrita observância das condições indicadas neste 

edital, devendo ser assinada pelo representante legal do proponente. Deverá ser acondicionada e 

apresentada em envelope próprio, preferencialmente em papel tamanho A4, em língua portuguesa, 

sem emendas, ressalvas ou rasuras.  A proposta técnica deverá conter os elementos necessários à 

avaliação da capacitação e qualificação do proponente para a execução do objeto desta licitação. 

7.2 - A proposta deverá ser apresentada conforme modelo da proposta técnica, constante no Anexo 

V deste Edital, datada e assinada pelo representante legal ou procurador do proponente, e 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Portfólio da empresa. 

b) Comprovação da data de efetivo início da atividade da empresa em serviços de Consultoria e/ou 

Assessoria Contábil para Administração Pública ou Privada, através de documentos hábeis tais como 

contratos, atestados, certidões ou outros documentos. 

c) Atestados, certidões ou declarações comprobatórios de experiência profissional do proponente ou 

de seus agentes (sócios, empregados e associados) na prestação de serviços de assessoria ou 
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consultoria contábil para Prefeituras e outros órgãos da administração direta e indireta municipal, 

estadual ou federal, do setor privado (esclarecimentos no Anexo XII). 

d) Comprovação da experiência dos membros de seu corpo técnico, no exercício de magistério 

através de diplomas, certificados ou declarações expedidas por entidades de ensino superior, 

reconhecidas pelos órgãos públicos competentes (esclarecimentos no Anexo XII). 

e) Curriculum profissional de pelo menos 2 membros da equipe técnica a ser disponibilizada para a 

prestação de serviços (contadores). 

f) Documentos comprobatórios da formação acadêmica dos profissionais membros da equipe técnica 

(certificados, diplomas ou declarações fornecidas pelas instituições de ensino em relação ao Curso 

Superior de Ciências Contábeis e em nível de especialização, pós-graduação, mestrado e/ou 

doutorado). 

g) Certificados de participação dos membros da equipe técnica do proponente em congressos, 

seminários e simpósios, realizados nos últimos 15 anos, e versando sobre temas ligados à 

Contabilidade Pública e à Administração Pública (esclarecimento no Anexo XII). 

h) Certificados de participação dos membros da equipe técnica do proponente em cursos de 

extensão, atualização, capacitação ou aperfeiçoamento profissional, realizados nos últimos 15 anos, 

e versando sobre temas ligados a Contabilidade Pública e Administração Publica (esclarecimentos 

no Anexo XII). 

i) Exemplares ou cópias de publicações de autoria dos membros da equipe técnica nas áreas de 

serviços licitados (livros, monografias ou artigos publicados em jornais impressos, revistas ou sites 

especializados). 

7.3 – Os documentos comprobatórios a serem juntados na proposta técnica deverão ser numerados 

individual e sequencialmente, a fim de permitir a sua identificação no mapa de apuração de 

pontuação. 

7.4 – Na elaboração da Proposta Técnica o proponente deverá confrontar os documentos 

apresentados em sua proposta com os quesitos da Planilha de Critérios de Pontuação – Anexo XII, 

assinalando na coluna correspondente da Proposta Técnica a pontuação a que considera fazer jus, 

bem como os números de ordem dos documentos que permitam aferir a pontuação pretendida, 

integrantes de sua proposta. 

7.5 - Os documentos e anexos integrantes da proposta técnica deverão ser reunidos, 

preferencialmente em pastas ou cadernos, com todas as suas folhas rubricadas por representante 

legal do proponente ou por pessoa que detenha poderes estatutários ou contratuais de representação 

da empresa, devidamente acompanhando do documento que comprove essa condição. 
 

8. ENVELOPE No  03  -  PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 - A Proposta deve ser apresentada, preferencialmente, em formulário padronizado da licitante, 

emitida por meio mecânico, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em linguagens claras, 

objetivas e que não dificulte a exata compreensão do seu enunciado, devendo consignar preço para o 

dia previsto para a abertura dos envelopes, de acordo com o ato convocatório. 

8.2 - As propostas deverão indicar claramente: 

8.2.1 - Nome (razão social) e endereço, nome e identificação do responsável legal, número do CNPJ, 

número da inscrição estadual e telefone. 

OBS.: Serão aceitas como tal as informações contidas no impresso da empresa ou no carimbo, 

devendo ser complementadas as que faltarem. 

8.2.2 - Modalidade e no da licitação. 

8.2.3 - Preço total em algarismo e por extenso, em moeda corrente nacional. 
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8.2.4 - Validade das propostas, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada 

para entrega dos envelopes. 

8.2.5 – Forma de pagamento, conforme prevista neste Edital. 

8.3 - Nos preços propostos deverão ser computados o transporte de qualquer natureza, administração, 

encargos sociais e fiscais, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto desta licitação. 

8.4 - Toda e qualquer Proposta que contenha ressalvas ou esteja em desacordo com as prescrições 

legais e as constantes deste Edital, poderá ser sumariamente eliminada. 

8.5 - Demais elementos exigidos nos Anexos deste Edital. 

 

9 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA  

9.1 - A proposta técnica será avaliada de acordo com os critérios de experiência do licitante e 

qualificação dos profissionais indicados. A avaliação será realizada de acordo com critérios 

objetivos, atribuindo-se notas aos quesitos a ela pertinentes. 

9.2 - A determinação da pontuação técnica de cada proposta será feita em conformidade com os 

critérios e parâmetros de avaliação estabelecidos no Anexo XII, através do somatório das notas 

dadas aos quesitos da Proposta Técnica. 

9.3 - Será atribuída nota 10 (dez) a proposta técnica que houver obtido o maior número de pontos, 

atribuindo-se as demais propostas técnicas notas diretamente proporcionais a sua classificação, por 

pontos, em relação à proposta que recebeu nota 10 (dez), de acordo com a seguinte fórmula: 

 

PTT = 10 X NPT i, onde 

                    NPT o 

PTT – Pontuação Técnica Total da proposta em exame, para efeito de sua classificação; 

NPT i – Nota da Proposta Técnica em exame, obtida na forma do Anexo XII, e 

NPT o – Nota da melhor Proposta Técnica, obtida na forma do Anexo XII. 

 

9.4 – Serão classificadas somente as propostas técnicas que obtiverem, no mínimo, nota 6 (seis), nos 

termos do item anterior (PTT ˃= 6). 

9.5 - O resultado individual da análise das propostas técnicas constará de mapas de apuração de 

pontuação, preenchidos pela Comissão de Licitação, e o resultado geral constará da Ata de 

julgamento e será publicado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, para ciência dos licitantes. 

Os licitantes presentes ao ato em que for proferida a decisão considerar-se-ão automaticamente 

notificados. 

9.6 - A partir da notificação ou da publicação, nos termos do item anterior, abrir-se-á o prazo legal 

de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos nos termos da Lei nº. 8666/93, salvo se todos 

os proponentes renunciarem ao prazo para recurso ou havendo apenas um participante. 

 

10 - DA APRESENTAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 - Será(ão) considerado(s) classificado(s) o(s) proponente(s) que atender(em) todas as condições 

exigidas nos itens anteriores. 

10.2 - Será desclassificada a proposta que não atender às exigências deste edital, que seja vinculada 

a outra proposta, que contenha qualquer cláusula condicionante para a execução dos serviços ou que 

apresentar valor manifestamente inexequível. 

10.3 - Se houver divergência entre o valor numérico da proposta e o grafado por extenso, este 

prevalecerá. 

10.4 - Será atribuída nota 10 (dez) a proposta de preço de menor preço mensal para a execução dos 

serviços, atribuindo-se às demais propostas comerciais notas inversamente proporcionais á sua 
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classificação, por preço, em relação a proposta que recebeu nota 10 (dez), de acordo com a seguinte 

fórmula: 

PCT = 10 X Po, onde 

                    Pi 

PCT = Pontuação Comercial Total da proposta em exame, para efeito de sua classificação. 

Po = Menor preço entre as propostas comerciais classificadas, e 

Pi = Preço da proposta comercial em exame. 

 

10.5 - Os preços ofertados não poderão ser superiores aos normalmente praticados pela licitante. 

10.6 - Não serão aceitas propostas que apresentem vantagens não previstas neste Edital, ou ainda, 

aquelas que ofereçam preços ou vantagens baseadas em ofertas de outras licitantes. 

 

11 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1 – Sendo a presente licitação do tipo Tomada de Preço – Técnica e Preço, a Comissão de 

Licitação fará a avaliação da documentação e o julgamento das propostas técnica e comercial em 

duas fases: 

1ª fase: julgamento da proposta técnica 

2ª fase: julgamento da proposta de preços 

11.2 – As propostas dos licitantes habilitados serão julgadas pela Comissão de Licitação adotando-se 

o peso 5 para a nota técnica e peso 5 para a proposta comercial. 

11.3 - No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação levará em consideração 

exclusivamente os critérios estabelecidos neste edital, sendo-lhe vedada a utilização de qualquer 

elemento, critério ou fator sigiloso, secreto ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o 

princípio da igualdade entre os licitantes. 

11.4 - Será declarado classificado em primeiro lugar (e assim sucessivamente) o proponente que 

obtiver a maior pontuação final, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

NCF =  [ ( 5 X PTT) + ( 5 X PCT) ]  , onde 

                          10 

 

NCF = Nota da classificação final 

PTT = Pontuação técnica total, apurada na forma da cláusula 9.3. 

PCT = Pontuação Comercial total, apurada na forma da cláusula 10.4. 

11.5 - Os cálculos serão realizados até a quarta casa decimal, desprezando-se frações menores. 

11.6 – À Comissão de Licitação fica reservado o direito de: 

a) estabelecer prazo para definir a classificação final das propostas, suspendendo a reunião em 

decorrência de fato superveniente; 

b) convocar pessoas habilitadas para auxiliar no julgamento das propostas técnicas; 

c) promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório; e, 

d) rejeitar qualquer proposta, mediante decisão fundamentada. 

11.7 - No caso de empate da pontuação final entre duas ou mais propostas, a Comissão de Licitação 

realizará sorteio entre as mesmas, para definição da empresa vencedora e demais classificadas. O 

sorteio será promovido em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

11.8 – Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação ou de propostas escoimadas das causas de desclassificação. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TEL: (32) 3263-1458 – e-mail: prefeituramaripa@gmail.com 

CAIXA POSTAL 3 – CEP: 36.608-000 

 

 

9 

 

 

12 - ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

12.1 - No local, data e horário especificados no subitem 2.2 deste Edital serão abertos os envelopes de 

Documentação, em reunião pública, de prévia ciência das licitantes. 

12.2 - Serão julgadas inabilitadas as licitantes que deixarem de atender às exigências de habilitação 

contidas no item 6 deste Edital e em seus anexos, ou cujos documentos estejam com prazo de validade 

expirado. 

12.3 - A ocorrência de fato superveniente que possa acarretar a inabilitação da licitante deverá ser 

comunicada à Comissão, no momento que ocorrer. 

12.4 - O resultado da Habilitação será comunicado na reunião de julgamento. 

12.5 - A inabilitação da licitante importa em preclusão do direito de participar das fases seguintes. 

12.6 -  Na mesma sessão inicial poderão ser abertos os envelopes contendo as propostas das licitantes 

habilitadas, ressalvando o disposto no subitem 12.7, abaixo, desde que haja desistência expressa de 

recurso por parte de todas as licitantes. 

12.7 - Havendo manifestação por parte de qualquer licitante no sentido de apresentar recurso, a 

Comissão Municipal de Licitações consignará, em ata, a referida manifestação e, observados os prazos 

para recursos, designará, posteriormente, a data de abertura das “Propostas”, dando prévia ciência às 

licitantes. 

12.8 - Decididos os recursos interpostos ou, ainda, decorrido o prazo legal para sua interposição, a 

Comissão devolverá às licitantes julgadas inabilitadas os envelopes da “Proposta”, inviolados, 

podendo, todavia, retê-los até o final do certame. 

12.9 - No caso de inabilitação de todos os interessados ou desclassificação de todas as propostas, a 

Comissão Municipal de Licitações poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas, conforme disposto no § 3o do Art. 48 da 

Lei 8.666/93, com redação da Lei 9.648/98. 

 

13 - ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

13.1 - Os envelopes da Proposta Comercial serão abertos em dia e horário a serem determinados pela 

Comissão Municipal de Licitações, em reunião pública, de prévia ciência das licitantes, esgotado o 

prazo de recursos, nos termos do Art. 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

13.2 - As propostas serão examinadas e rubricadas pela Comissão Permanente de Licitações, bem 

como pelas proponentes ou seus representantes presentes. 

13.3 - Serão desclassificadas as Propostas apresentadas em desacordo com o presente Edital e seus 

anexos, ou que apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos termos do Art. 48 

da Lei 8.666/93. 

13.4 - A presente licitação será julgada em função do tipo “TÉCNICA E PREÇO”, classificando-se em 

primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e Anexos.  

13.5 - A omissão voluntária ou involuntária do prazo de validade da proposta poderá ser considerada e 

aceita pela Comissão como sendo o determinado neste Edital, dentro de seu limite mínimo. 

13.6 - No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitações poderá, a seu critério, 

solicitar assessoramento técnico a órgãos, comissões técnicas especializadas ou profissionais com 

formação acadêmica pertinente ao objeto licitado, de forma a fundamentar as decisões, podendo ainda, 

a seu critério, serem reservadas as reuniões de classificação e do julgamento das propostas. 

13.7 - Não serão consideradas, para efeito de julgamento, quaisquer vantagens ou condições não 

previstas no presente Edital, ou preços baseados em ofertas de outras licitantes. 

13.8 - Em caso de empate entre duas ou mais licitantes, o desempate dar-se-á por sorteio, obedecidas 

as disposições contidas no parágrafo 2o do Art. 45 da Lei no 8.666/93 e suas alterações. O sorteio será 

realizado independentemente da presença das licitantes convocadas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TEL: (32) 3263-1458 – e-mail: prefeituramaripa@gmail.com 

CAIXA POSTAL 3 – CEP: 36.608-000 

 

 

10 

 

 

14 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

14.1 - Não serão aceitos preços superiores aos praticados no mercado para bem e/ou serviços idênticos 

ou assemelhados, aferido conforme pesquisa de preços pela Prefeitura Municipal de Maripá de Minas, 

ficando estabelecido para este processo licitatório o valor mensal máximo de R$ 6.550,00 (seis mil e 

quinhentos se cinquenta reais). 

14.2 - A proposta somente será desclassificada por preço inexequível se a licitante não demonstrar 

através de documentação apropriada, após regularmente intimado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a plena exequibilidade do ofertado, nos termos do inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

14.3 - Considerar-se-á preço manifestamente inexequível o que apresente valor zero, simbólico, 

irrisório ou incompatível com os preços de mercado, apurados na forma prevista nos §§ 1o e 2o do Art. 

48 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

15 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 - Os recursos administrativos referentes a esta licitação reger-se-ão pelas disposições contidas no 

Art. 109 da Lei 8.666/93, e deverão ser dirigidos à Assessoria Jurídica do Município. 

15.2 - Caso haja interposição de recurso, este será comunicado às demais licitantes que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.3 - Ocorrendo renúncia expressa do direito de interpor recursos, decididos os eventualmente 

interpostos ou decorrido o prazo para sua interposição, a Comissão Permanente de Licitação passará à 

fase seguinte do certame. 

15.4 - A autoridade que tiver praticado o ato recorrido poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da data do recebimento do recurso ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir à 

autoridade superior, devidamente informado, para deferimento ou indeferimento, dentro do mesmo 

prazo citado. 

 

16 - HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 

16.1 - Decorrido o prazo para apresentação de recurso contra o resultado do julgamento, nenhum tendo 

sido interposto ou julgados os que tenham sido postulados, a Comissão Permanente de Licitação 

submeterá seu resultado à aprovação do Sr. Prefeito Municipal de Maripá de Minas. 

16.2 - A Prefeitura Municipal de Maripá de Minas poderá, a qualquer tempo, antes da contratação, 

revogar a presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente, suficiente para 

justificar o ato ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito sem que assista às licitantes direito de indenização. 

 

17 - CONTRATO 

17.1 - Com a licitante vencedora, será firmado contrato, de acordo com a minuta constante do ANEXO 

XIV e com as demais disposições contidas neste Edital, seus anexos e proposta da licitante vencedora, 

observadas, ainda, as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.2 - Se a licitante vencedora, quando convocada, deixar de assinar o contrato, ou não aceitar, ou não 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 

recebimento da convocação, sem que tenha solicitado a prorrogação, serão convocadas as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, podendo a Administração optar por revogar a licitação, nos 

termos do Art. 64 da Lei 8.666/93. 

17.3 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (dose) meses, observados os termos do Art. 57 da 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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18 - RESCISÃO DO CONTRATO 

18.1 - Poderá ocorrer rescisão do contrato, independentemente de aviso, interpelação ou notificação 

judicial nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

19 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1 - O pagamento do objeto desta licitação será efetuado até o dia 10 do mês subsequente a prestação 

de serviços, através de crédito em conta corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura em original. 

19.2 - Para cumprimento do estipulado no subitem acima, no corpo da Nota Fiscal ou documento 

equivalente, deverá constar, obrigatoriamente, a informação do número da conta corrente / agência 

bancária e número do processo licitatório, que servirá de lastro para liquidação da despesa. 

19.3 - O pagamento será efetivado de acordo com o cronograma de pagamentos da Tesouraria, com a 

devida aprovação e liberação da NF/Fatura pela unidade SOLICITANTE. 

19.4 - O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante da prestação 

efetiva do serviço, forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade Social – 

INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, além da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

19.5 - Ocorrendo necessidade de providências complementares por parte da licitante vencedora, o 

decurso de prazo será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida a atualização monetária. 

 

20 - REAJUSTES 

20.1 - Nos termos da legislação vigente, os valores contratuais não sofrerão reajustes durante a sua 

vigência de 12 (doze) meses. 

 

21 - PENALIDADES 

21.1 - A inexecução total ou parcial, ou a desistência na entrega do objeto desta TOMADA DE 

PREÇOS, acarretará à licitante as seguintes penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multas nos seguintes percentuais: 

b.1) Os primeiros 05 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, calculados 

sobre o valor da prestação de serviços, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação que 

rege a matéria. 

b.2) A partir do 6o (sexto) dia, multa de 2% (dois por cento), também calculada sobre o valor da 

aquisição, conforme Art. 87 e 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal nos termos 

da Lei no 8.666/93 e a critério da Secretaria Municipal de Administração. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso anterior. 

 

21.2 - Na aplicação das penalidades previstas nas letras acima, será facultada a defesa do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação, 

02.02000.04.122.0003.205-339035 - Secretaria Municipal de Administração / 100, consignada no 

orçamento vigente da Contratante. 

 

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 – As normas disciplinares deste procedimento licitatório serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem 

comprometimento do interesse público, e dos contratos delas decorrentes. 

23.2 - O licitante vencedor deverá responsabilizar-se pela prestação de serviços, devendo informar a 

ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a entrega, 

sugerindo medidas para corrigir a situação. 

23.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeções, 

venha apontar depois do julgamento, falhas ou irregularidades, ainda que sanáveis, hipótese em que tal 

comunicação ou impugnação não terá efeito de recurso. 

23.3 - Caberá ao licitante a indicação das instalações, dos equipamentos e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis de sua sede ou filial, bem como de uma estrutura de apoio administrativa para 

a realização do objeto da licitação, através de relação explícita e de declaração de sua disponibilidade, 

assinada pelo sócio responsável pela empresa, sob as penas da lei 

23.4 - Não caberá a qualquer licitante, não vencedora desta licitação, indenização de qualquer espécie. 

23.5 - É facultado à Prefeitura Municipal de Maripá de Minas / MG., quando o(s) convocado(s) não 

assinar(em) o(s) termo(s) de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições proposta pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente 

da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93 a atualizações. 

23.6 - Não será fornecida nenhuma informação a respeito de resultado de habilitação, recursos 

interpostos, julgamento de recurso ou julgamento de proposta comercial, antes dos prazos 

estabelecidos ou fora da forma que rege a Lei. Todas essas informações serão publicadas no Diário 

Oficial do Estado de Minas Gerais e/ou, na respectiva sessão. 

23.7 - É vedado à licitante retirar sua proposta ou parte dela após encerrada a reunião de abertura dos 

envelopes “Proposta”. 

23.8 - Poderá a Prefeitura exigir a qualquer época, a apresentação de documentos e informações 

complementares atinentes a esta licitação. 

23.9 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do certame licitatório. 

23.10 - O licitante deverá arcar com todos os custos associados à Habilitação, e apresentação de sua 

Proposta. O Município em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 

procedimentos seguidos na licitação ou o resultado desta. 

23.11 - O licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, normas, 

especificações e Leis citadas neste Edital e seus anexos. 

23.12 - Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão parte 

integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

23.13 - A participação do licitante no julgamento importa na aceitação das condições deste Edital e 

seus Anexos, e na submissão às normas legais, especialmente à Lei Complementar nº 123/2006 e à Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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23.14 - Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das Propostas, o Município poderá por 

qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas as empresas quando da 

solicitação de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante expedição de uma errata 

que será publicada na imprensa oficial. 

23.14.1 - Quando essa errata vier a alterar a elaboração da Proposta de Preços, o Município prorrogará 

a entrega das mesmas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

23.14.2 - Qualquer modificação no edital que inquestionavelmente não afetar a formulação das 

propostas será divulgado pela mesma forma que se deu, mantendo-se o prazo inicialmente 

estabelecido. 

23.15 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais observadas na documentação proposta, desde que não contrariem 

a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

conforme disposto no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

23.16 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 

acompanhar as publicações no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

23.17 - Eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas à Comissão de Licitação, 

pessoalmente na sede da Prefeitura, das 08h00min. às 11h00min. e 13h00min. às 16h00min, ou ainda, 

pelo e-mail licitacao@maripademinas.mg.gov.br. 

23.18 - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitação. 

23.19 - Não havendo expediente na data do julgamento supracitado, a data limite para recebimento das 

propostas comerciais e documentação estará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário. 

23.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesse edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 

23.21 - Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Administração Municipal. 

 

24. DO FORO: 

24.1) Fica eleito o foro da Comarca de Bicas, Estado de Minas Gerais, para as ações que porventura 

decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante. 

 

 

Maripá de Minas – MG, 07 de junho de 2019. 

 

 
_______________________________________________________ 

Flavia de Souza Rocha Martins.  

PRESIDENTE 
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                        ANEXO I 
 

     

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

  

 

PROJETO BÁSICO 

 

1 - DO OBJETO: 

 1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos profissionais de 

Consultoria e Assessoria Contábil para Administração Pública, compreendendo: orçamento público, 

contabilidade pública, execução orçamentária, tesouraria, patrimônio, disponibilizando, inclusive, 

software para o desenvolvimento dos trabalhos nas áreas de Orçamento, Contabilidade Pública, 

Tesouraria, Execução Orçamentária, Patrimônio e Folha de Pagamento. 

 

2 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
2.1. A CONTRATADA deverá providenciar o atendimento diário às consultas realizadas pela 

CONTRATANTE nas áreas especificadas no item 1.1, em sistema de plantão, com profissionais 

especializados. 

 2.2. Assessoramento técnico mensal na sede da CONTRATADA, consistente na conferência do 

banco de dados alimentado no sistema de informação eletrônico adotado para registro das execuções 

orçamentária, financeira e patrimonial. 

2.3. Consultoria e assessoria na execução dos serviços contábeis de natureza orçamentária e financeira, 

envolvendo: 

2.3.1. Análise mensal da execução contábil, orçamentária e financeira objetivando a avaliação de todos 

os componentes da gestão administrativa fiscal. 

2.3.2. Emissão mensal de relatório gerencial de avaliação, com a identificação de possíveis desvios ou 

falhas, que possam causar prejuízos ao gestor e ao município e apresentação de proposição de correção 

de procedimentos, dos componentes que envolvem a gestão administrativa e fiscal: 

- aplicação de recursos próprios da Educação; 

- aplicação dos recursos vinculados do FUNDEB; 

- aplicação dos 60% do FUNDEB para remuneração do Magistério; 

- aplicação dos recursos transferidos pelos programas da educação; 

- aplicação dos recursos próprios da saúde; 

- aplicação dos recursos transferidos pelos programas da saúde; 

- aplicação dos recursos despendidos com a Assistência Social; 

- obediência aos limites constitucionais com gastos de pessoal; 

- situação financeira por fonte e destinação de recursos, com apuração do coeficiente de liquidez; 

- limites para abertura de créditos adicionais; e, 

- demais exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 4.320/64, Constituição Federal e outras 

pertinentes. 

2.3.4. Assessoramento no acompanhamento, conferência e análise dos balancetes mensais emitidos 

pela Contabilidade, destacando-se a execução orçamentária, as conciliações bancárias, as variações do 

patrimônio público e os ingressos e dispêndios extra orçamentários. 
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2.3.5. Assessoramento no planejamento, elaboração e discussão do plano plurianual, das diretrizes 

orçamentárias e do orçamento anual. 

2.3.6. Assessoramento no encerramento contábil anual e na elaboração das Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor Público. 

2.3.7. Assessoramento na elaboração da prestação de contas anual, em conformidade com a Lei 

4.320/64 e Instruções Normativas do Tributal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

2.3.8. Assessoramento na elaboração e análise dos demonstrativos fiscais e legais periódicos, 

destacando-se os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária nos termos do art. 52 e os 

Relatórios de Gestão Fiscal nos termos do art. 54 e 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

2.4. Disponibilização de sistemas informatizados integrados para: 

2.4.1. Execução da gestão contábil e fiscal, com migração para o SICOM/TCE-MG, contendo: 

- Orçamento Público; 

- Contabilidade Pública; 

- Tesouraria; 

- Execução Orçamentária; 

- Folha de Pagamento; 

 

Observação: Sendo que Patrimônio pertencendo ao sistema integrado 

 

2.5. Capacitação e Treinamento para servidores do Município, usuários dos sistemas descritos no item 

acima, na sede da CONTRATADA. 

2.6. Orientações técnicas periódicas em função da edição de novas leis e normas, referentes às áreas de 

finanças públicas, inclusive de Instruções Normativas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais. 

 2.7. Orientação Técnica nas defesas escritas de processo administrativo relativo à Prestação de Contas 

Anual do período contratado, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e ao 

Poder Legislativo Municipal.   

 2.8. Instalação, na sede da CONTRATANTE, de sistema de informações eletrônico integrado de 

dados (com alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e on line), de acordo com a 

estrutura física da CONTRATANTE, para atendimento às áreas de orçamento, contabilidade pública, 

tesouraria, execução orçamentária, patrimônio, frotas, com os requisitos mínimos exigidos no subitem 

2.9 do projeto básico. 

 
 

Áreas a serem atendidas 

 

 

Requisitos mínimos de atendimento 

 

Orçamento 

- Elaboração do projeto de lei orçamentária e de todos seus anexos, de acordo com as 

portarias nº 471/00 do Ministério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional e 42/99 

do Ministério de Orçamento e Gestão. 

 

 

 

Contabilidade 

Pública 

 

 

 

 

 

 

- Adequado ao Plano de Contas PCASP 

- Permita editar regras contábeis para parametrização de acordo com seu entendimento 

- Contabilização dos fatos contábeis, emissão de empenho, liquidação, arrecadação de 

receitas de acordo com NBCASP lançando todo Conjunto de Lançamentos Padronizados 

exigidos. 

- Demonstrativos Contábeis de acordo com o DCASP 

- Permita contabilização de Provisão de 13º Salário, Férias Prêmio e Férias 

- Contabilização por atributo da conta contábil – permanente/financeiro de forma 

automática. 

- Contabilização da receita de acordo com o novo ementário da classificação por natureza 

da receita orçamentária. 
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- Permita elaborar e divulgar as demonstrações contábeis e os relatórios e demonstrativos 

fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros, compreendendo, isolada e 

conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da 

administração direta e autárquica; 

- Permita geração de arquivo para a importação dos dados ao SICONFI 

- Permita geração de arquivo para a importação dos dados ao SIOPS 

- Permita geração de arquivo para a importação dos dados ao SIOPE 

- Possibilitar o desdobramento de receita prevista na LOA em metas bimestrais de 

arrecadação, conforme determina o art. 13 da LRF 

- Possibilitar, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias, o 

estabelecimento da programação financeira e do cronograma de execução mensal de 

desembolso, conforme determina o caput do art. 8º da LRF 

- Possibilitar pagamento de restos a pagar, com base na disponibilidade financeira, a fim 

de garantir o equilíbrio das contas públicas 

- Permitir o cadastro e a emissão de bloqueio ou reserva de saldo orçamentário para 

realização de abertura de créditos adicionais 

- Permitir o cadastro de remanejamento, transferência e transposição de créditos 

orçamentários, exigindo a informação da legislação de autorização e resguardando o 

histórico das alterações de valores ocorridos, de acordo com o art. 167, inciso VI da CF/88 

- Permitir o cadastro de créditos adicionais nas modalidades de crédito suplementar, 

crédito especial e crédito extraordinário, com suas respectivas fontes de recursos 

(anulação, superávit financeiro, excesso de arrecadação, operação de crédito, 

convênios/auxílios), identificando o número da lei autorizativa e sua espécie (lei 

orçamentária ou lei específica), exigindo a informação da legislação de autorização e 

resguardando o histórico das alterações de valores, conforme determina o art. 167, inciso 

V da CF/88 e os arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/1964 

- Permitir o cadastro dos limites de créditos suplementares conforme autorizado na Lei 

Orçamentária Anual, bem como a visualização dos limites de crédito adicionais utilizados, 

exibindo mensagem ao usuário quando o limite autorizado estiver sendo ultrapassado em 

conformidade com a LOA, a qualquer momento, durante a execução contábil 

- Possibilitar a geração de decreto de créditos adicionais (crédito suplementar, crédito 

especial e crédito extraordinário), em formato PDF, especificando a respectiva fonte de 

recursos (anulação, superávit financeiro, excesso de arrecadação, operação de crédito, 

convênios/auxílios) 

- Possibilitar a geração de decreto de remanejamento, transposição e transferência, em 

formato PDF. 

- Permitir o encerramento do exercício financeiro com a reutilização de definições e 

parâmetros para o exercício seguinte (fornecedores, operadores, contas do plano de contas 

e seus respectivos saldos, entre outros) 

- Permitir a definição e cadastramento anual das contas bancárias nas quais a 

administração realiza a movimentação financeira, identificando a agência, o número da 

conta, com associação, por conta, ao plano de contas, possibilitando a criação de um 

código reduzido para cada conta, visando facilitar os procedimentos de entrada de dados e 

de conferências, e possibilitando a definição de parâmetros para atender as identificações 

de conta movimento ou conta de aplicação financeira e conta de recurso ordinário ou 

vinculado e ainda definir data de encerramento de conta bancaria, quando o caso, 

conforme definido em Manual do TCEMG para atendimento ao SICOM 

- Permitir o cadastro de credores/fornecedores da administração, integrado com os demais 

sistemas, possibilitando ainda, alterações/atualizações de razão social, endereço e etc, sem 

prejudicar movimentações anteriores 

- Possibilitar o cadastro de empenhos de despesa com controle de numeração sequencial e 

cronológico 

- Possibilitar o detalhamento dos elementos de despesa para fins de utilização pela 

administração, com o objetivo de auxiliar, em nível de execução, o processo de 

apropriação contábil da despesa, conforme estabelecido na Portaria nº 448/2002 da STN e 

exigido na padronização dos códigos da despesa por meio das tabelas de Receitas e 
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Despesas por Fonte de Recurso apresentada no SICOM. 

- Possibilitar o controle de saldos de dotações orçamentárias, impedindo o empenhamento, 

caso estes saldos sejam inferiores aos valores que se deseja empenhar 

- Possibilitar o cadastro e controle de globais ou por estimativa 

- Permitir emissão da nota de anulação de empenho 

- Possibilitar a consulta de empenhos cadastrados por: 

o Credor/Fornecedor; 

o Código/Número do Empenho; 

o Dotação ou Código Orçamentária; 

o Data do Empenho; 

o Unidade Orçamentária; 

o Natureza/Elemento da Despesa; 

- Permitir a emissão de relatório analítico de empenhos a pagar, possibilitando a seleção 

por saldo a pagar, por natureza da despesa, por unidade orçamentária, por data de emissão, 

por data de vencimento, por credor/fornecedor, por fonte de recursos, por data de 

liquidação, liquidadas ou não liquidadas, com a funcionalidade de ordenar os empenhos 

por ordem de credor/fornecedor, por data de vencimento, por saldo a pagar e por data de 

emissão, contendo as seguintes informações básicas: código e nome do credor/fornecedor, 

número do empenho, data do empenho, saldo a pagar, fonte de recursos, processo de 

licitação, unidade orçamentária e natureza da despesa 

- Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar por credor/fornecedor, 

possibilitando a seleção dos empenhos por estimativa e global que contenham saldo, 

contendo as seguintes informações básicas: código e nome do credor/fornecedor, número 

do empenho, histórico resumido e saldo a pagar 

- Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar por unidade orçamentária, contendo 

as seguintes informações básicas: classificação orçamentária, nome do credor/fornecedor, 

número do empenho, data do empenho e valor a pagar 

- Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar por unidade orçamentária e grupo 

de natureza da despesa, num intervalo de datas, e que tenha as seguintes informações: 

unidade orçamentária, classificação orçamentária, fornecedor, histórico, número, data e 

valor do empenho 

- Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar por fonte de recursos, contendo as 

seguintes informações básicas: fonte de recursos, nome do credor/fornecedor, número do 

empenho, data do empenho, data da liquidação e saldo a pagar do empenho 

- Permitir informar descontos de INSS, IRRF, ISSQN entre outros nas notas de empenho 

- Permitir o cadastro de documentos contábeis para registrar as despesas extra 

orçamentárias 

- Permitir o processamento da liquidação da nota de empenho, inclusive daquelas inscritas 

em restos a pagar não processados, em atendimento ao art. 63 da Lei nº 4.320/1964 

- Permitir o cadastramento detalhado de comprovantes fiscais, conforme definido em 

Manual do TCEMG para atendimento ao SICOM 

- Permitir a emissão de recibo de pagamento de despesa, para ser utilizado como 

documento comprobatório de pagamento a credores/fornecedores, quando necessário 

- Possibilitar a inscrição de empenhos em restos a pagar, de forma automática ou manual, 

conforme determinam o art. 36 e o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 4.320/1964 

- Permitir a caracterização dos restos a pagar em processados e não processados, conforme 

determina o parágrafo único do art. 92 da Lei nº 4.320/1964, bem como a emissão de 

relatório de empenhos inscritos em restos a pagar, separando os empenhos processados e 

os empenhos não-processados, que tenha as seguintes informações: número do empenho, 

nome do credor/fornecedor, valor de inscrição, valor pago e saldo a pagar 

- Permitir o cancelamento dos restos a pagar, identificando o número da nota de empenho, 

o credor e o valor do documento cancelado, possibilitando a descrição do memorial 

justificativo e a sua impressão, com os respectivos registros nos sistema financeiro e 

patrimonial 

- Permitir a emissão de relatório para possibilitar o controle de pagamentos e 

cancelamentos de empenhos inscritos em restos a pagar e que tenha as seguintes 
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informações: número do empenho, nome do credor/fornecedor, valor da inscrição, valor 

pago, valor cancelado e saldo a pagar 

- Permitir o fechamento e a abertura do movimento mensal da contabilidade, por meio de 

senhas específicas para este procedimento 

- Permitir o cancelamento e os restabelecimentos dos saldos da dívida flutuante, 

possibilitando a descrição do histórico justificativo, com os respectivos registros nos 

sistemas financeiro e patrimonial 

- Permitir a inscrição da dívida ativa e da dívida fundada, com possibilidade de 

cancelamento, atualização e restabelecimento das mesmas 

- Permitir o controle de contratos de dívida fundada firmados pela administração com 

credores/fornecedores 

- Permitir a emissão de relatório do plano de contas cadastrado 

- Possibilitar a emissão de relatório contendo as contas bancárias cadastradas 

- Possibilitar a emissão de relatório contendo os credores/fornecedores cadastrados 

- Permitir a emissão de relatório contendo o extrato da movimentação de um 

credor/fornecedor, selecionando por data de emissão ou pagamento, contendo as seguintes 

informações: código e nome do credor/fornecedor, tipo e número de empenhos, anulações 

e complementações, data dos empenhos, anulações e complementações, valor dos 

empenhos, anulações, data de pagamento dos empenhos e saldo dos empenhos  

- Permitir a emissão de relatório de empenhos por natureza de despesa com a opção de 

selecionar a unidade orçamentária e definir um intervalo de datas, que tenha as seguintes 

informações: data do empenho, número do empenho, valor do empenho, valor pago do 

empenho, valor a pagar do empenho e nome do credor/fornecedor 

- Permitir a emissão de relatório analítico de empenhos pagos, possibilitando a seleção por 

credor/fornecedor por: valor pago, natureza da despesa, unidade orçamentária, ficha, data 

do documento, data de pagamento; possibilitando a seleção somente das despesas 

orçamentárias, com a funcionalidade de ordenar os empenhos por ordem de 

credor/fornecedor, por data de pagamento, por natureza da despesa, contendo as seguintes 

informações básicas: código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do 

empenho, data do pagamento, elemento de despesa, valor e histórico 

- Permitir a emissão de relatório dos empenhos e documentos de despesas extra 

orçamentárias pagas por credor/fornecedor, contendo as seguintes informações básicas: 

código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, data do 

pagamento, valor e histórico 

- Permitir emissão de relatório de extrato de dotações orçamentárias com a possibilidade 

de selecionar a dotação orçamentária ou ficha desejada e que tenha as seguintes 

informações: conta orçamentária ou dotação orçamentária, saldo anterior da dotação na 

data inicial de seleção dos dados do relatório, data da movimentação na dotação 

orçamentária, histórico e credor/fornecedor relacionados à movimentação, créditos e 

anulações realizados no período, movimento de débitos por empenhamento, saldo da 

dotação após cada lançamento e demonstração de pagamentos realizados na dotação 

orçamentária 

- Permitir emissão de relatório de saldo de dotações orçamentárias com opção de escolha 

da unidade orçamentária desejada, e que tenha as seguintes informações: codificação 

completa da conta de despesa, codificação resumida da despesa, descrição da conta de 

despesa e saldo orçamentário da conta de despesa 

- Permitir a emissão de relatório de créditos e anulações orçamentárias contendo os 

códigos numéricos, os nomes e os valores das dotações orçamentárias creditadas e das 

debitadas; e ainda, o tipo (suplementar, especial, extraordinário) e a fonte de recursos (por 

anulação, por superávit, por excesso da arrecadação, por operações de crédito, por 

convênios/auxílios) 

- Permitir a emissão de relatório de empenhos pagos para conferência da Declaração do 

Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), contendo as seguintes informações básicas: 

nome e número do CPF ou CNPJ do credor/fornecedor, número do empenho, data do 

pagamento, valor do empenho, conta(s) de receita creditada(s) e valor do crédito na 

conta(s) de receita 
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- Gera arquivos para validação do Manual Normativo de Arquivos Digitais (MANAD) em 

atendimento a Secretaria da Receita Previdenciária quando solicitado 

- Permitir a emissão de relatório para possibilitar o arquivamento da despesa, conforme 

determinam as Instruções Normativas do TCEMG, contendo as seguintes informações:  

o As notas de empenhos pagas, ordenadas seqüencialmente por classificação 

orçamentária (institucional, funcional, programática e econômica) e data, 

demonstrando a classificação orçamentária, a data do pagamento, o nome do 

credor/fornecedor, o número da nota de empenho e o valor pago. 

o Os restos a pagar pagos ordenados por conta do plano de contas e data, 

demonstrando a conta do plano de contas, a data do pagamento, o nome do 

credor/ fornecedor, o número da nota de empenho (restos a pagar) e o valor 

pago 

o Os documentos de despesa extra orçamentária pagos, ordenados por conta do 

plano de contas e data, demonstrando a conta do plano de contas, a data do 

pagamento, o nome e código do credor/fornecedor, o número do documento 

de despesa extra orçamentária, a fonte de recursos e o valor 

- Permitir emissão de relatório mensal, da execução orçamentária por elementos de 

despesa, somando os valores por órgãos de governo, com consolidação por unidades de 

governo e com consolidação por projetos e atividades, e que apresente as seguintes 

informações: elemento de despesa, descrição do elemento, despesa orçada inicialmente, 

créditos e anulações realizadas, saldo orçamentário resultante após os créditos e 

anulações, valores empenhados no mês e até o mês, saldo orçamentário resultante após o 

empenhamento, valores pagos no mês e até o mês e saldo restante a pagar em cada um dos 

elementos de despesa 

- Permitir emissão de relatórios da execução contábil, com resultados gerais consolidados, 

mensalmente e que tenha as seguintes informações: código da conta de receita, descrição 

da conta de receita, recebimentos realizados no mês e recebimentos acumulados até o mês 

- Permitir a emissão do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino (Art.212 da C.F; Emenda Constitucional nº 53/06, leis nº 

9.394/96 e 11.494/07), conforme orientações do Portal SICOM 

- Permitir a emissão do Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (Art. 212 da CR/88; EC nº 53/06, leis 9.394/96, 11.494/07 e IN 05/2012), 

conforme orientações do Portal SICOM 

- Permitir a emissão do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, conforme orientações do Portal SICOM 

- Permitir a emissão do Demonstrativo dos Gastos nas Ações e Serviços Públicos de 

Saúde (Art. 198, §2º, III da CR/88, LC 141/2012 e IN 05/2012), conforme orientações do 

Portal SICOM 

- Permitir a emissão do Demonstrativo da Aplicação do Resíduo (art. 25 da LC 141/2012), 

conforme orientações do Portal SICOM 

- Permitir a emissão do Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder, conforme 

orientações do Portal SICOM 

- Permitir a emissão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, conforme orientações do 

Portal SICOM 

- Possibilitar geração de arquivos com extensão CSV, elaborados através da codificação 

de caracteres ISO-8859-1 (ISO LATIN 1) 

- Disponibilizar o arquivo de Acompanhamento Mensal contendo as informações 

obrigatórias definidas no Manual do TCEMG para atendimento ao Sistema Informatizado 

de Contas dos Municípios (SICOM) 

- Disponibilizar o arquivo Balancete Contábil contendo as informações obrigatórias 

definidas no Manual do TCEMG para atendimento ao Sistema Informatizado de Contas 

dos Municípios (SICOM) 

- Disponibilizar o arquivo Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público contendo 

as informações obrigatórias definidas no Manual do TCEMG para atendimento ao Sistema 

Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM) 
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- Disponibilizar endereço eletrônico, em tempo real, informações pormenorizadas sobre a 

execução orçamentária e financeira, em atendimento a LC 131/2009 e Decreto 

7.185/2010, contendo: 

o Quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da 

execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização 

mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem 

fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 

pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado 

o Quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários 

Execução  

Orçamentária 

- Possibilitar a programação dos pagamentos da despesa, fazendo consistência entre a 

fonte de recursos da despesa e da conta bancária 

- Possibilitar o processamento dos pagamentos das despesas orçamentárias e extra 

orçamentárias, incluindo as respectivas contrapartidas financeiras e as retenções cabíveis, 

com opção de pagamento por meio de caixa, cheque, ordem bancária/borderô e débito em 

conta, fazendo consistência entre a fonte de recursos da despesa e da conta bancária 

- Possibilitar o processamento da arrecadação das receitas orçamentárias e extra 

orçamentárias, incluindo as respectivas contrapartidas financeiras, com opção de entrada 

por meio de aviso de crédito e depósito, fazendo consistência entre a fonte de recursos da 

receita e da conta bancária 

- Permitir a emissão de cheques das diversas instituições bancárias em que a 

administração mantenha contas correntes no leiaute determinado por cada banco 

- Possibilitar a emissão da relação dos cheques emitidos 

- Possibilitar a emissão da relação das transferências bancárias realizadas 

- Permitir estorno de lançamentos contábeis 

- Permitir exclusão de lançamentos contábeis, quando cabível 

- Permitir o cadastro de aplicações financeiras e resgates de aplicações financeiras 

- Permitir o cadastro de rentabilidades obtidas mediante aplicações financeiras 

- Permitir a conciliação das contas bancárias no sistema, identificado os itens lançados 

pela contabilidade e não lançados pelo banco e, inserindo os itens lançados pelo banco e 

não lançados pela contabilidade 

- Permitir o controle dos saldos das contas correntes bancárias 

- Permitir o cadastro das contas bancárias dos credores/fornecedores para a efetivação do 

pagamento 

- Permitir a emissão de relatório que demonstre, numa data previamente definida pelo 

usuário ou num período, os recebimentos das receitas orçamentárias e extra orçamentárias 

e que tenha as seguintes informações: conta(s) de receita, descrição da conta de receita e 

os valores arrecadados 

- Permitir a emissão de relatório que demonstre, numa data previamente definida pelo 

usuário ou num período, os pagamentos das despesas orçamentárias e extra orçamentárias 

e que tenha as seguintes informações: data, tipo e número do empenho ou da ordem de 

pagamento, a classificação da despesa e os valores pagos 

- Permitir a emissão de relatório da execução financeira diária ou mensal, com a opção de 

seleção da conta corrente desejada, que demonstrem a movimentação, em extrato, destas 

contas correntes bancárias, com as seguintes informações: código do banco, número da 

conta corrente bancária, saldo anterior na conta corrente bancária, data de cada 

lançamento, valores debitados e creditados e saldo resultante após cada lançamento a 

débito ou a crédito 

- Permitir emissão de relatório da execução financeira por período, após conciliação das 

contas bancárias e encerramento do dia, contendo a execução financeira diária de todas as 

contas correntes e movimentações de caixa com resultados sintéticos de entradas e saídas 

(orçamentários e extra orçamentários) 

- Permitir emissão de relatório da execução de numerários, do dia ou mensal, contendo os 

resultados de todas as contas correntes e movimentações de caixa com resultados 

sintéticos de entradas e saídas (orçamentários e extra orçamentários) de numerário 

(movimento mensal de caixa e bancos) 
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- Permitir emissão de relatório de conciliação bancária que evidencie a movimentação 

bancária mensal das contas correntes com as seguintes informações: saldo inicial e final 

da conta bancária e a conciliação das entradas e saídas 

Tesouraria 

- Permitir a emissão de relatório que demonstre o saldo anterior, a movimentação 

(entradas e saída) e os saldos para o período seguinte de todas as contas bancárias 

vinculadas e não vinculadas 

- Permitir emissão do Livro Diário, por intervalos de datas pretendidas, com a opção de 

definir a numeração da página inicial e que demonstre todos os lançamentos diários da 

contabilidade e tesouraria com as seguintes informações: 

o data do lançamento, 

o conta do plano de contas, 

o descrição do lançamento e 

o valores lançados a débito e a crédito. 

- Permitir emissão do Livro Razão, por intervalos de datas pretendidas, com a opção de 

selecionar as contas do plano de contas desejadas e que demonstre todos os lançamentos 

contábeis, por conta selecionada, com as seguintes informações: 

o código da conta, 

o descrição da conta, 

o data do lançamento, 

o histórico do lançamento, 

o valores lançados a débito e a crédito e 

o saldos inicial e final. 

 

 

 

Patrimônio 
 

- Controle do responsável pelos bens patrimoniais e sua devida localização 

- Cadastro dos bens móveis de forma individual 

- Inclusão de bens móveis por lote com numeração automática os mesmos a partir do 

último número existente 

- Exclusão de bens móveis 

- Controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, sessão e baixa) 

- Emissão de número de etiquetas de controle patrimonial 

- Integração ao sistema contábil permitindo a contabilização automática 

- Registro histórico de todas as movimentações dos itens patrimoniais 

- Movimentação dos bens patrimoniais dentro do sistema pela sua respectiva identificação 

- Registro do empenho e nota fiscal referentes ao bem 

- Transferência de bens entre os locais de forma individual, parcial ou global de itens 

- Incorporação de bens patrimoniais em nível de centros de custo, salas e por proprietário, 

de forma que os bens de terceiros sejam gerenciados da mesma forma que os bens 

próprios 

- Cadastro e incorporação de bens móveis, contendo as informações sobre a forma de 

aquisição e características que identifiquem os bens incorporados, suas localizações, 

responsáveis, menção do empenho e classificação contábil dos respectivos sistemas 

- Histórico de bem mesmo após a baixa dos Bens, para posteriores consultas 

- Emissão de inventário dos bens patrimoniais 

- Emissão de relatório de Bens Incorporados e Desincorporados 

- Emissão de relatório das Variações Patrimoniais, incluindo as depreciações, correções e 

reavaliações 

- Cadastro de informações complementares utilizados na incorporação dos bens 

- Cadastro e incorporação de bens imóveis, contendo as informações sobre a forma de 

aquisição e características peculiares que identifiquem os imóveis 

- Transferência interna de bens sob a guarda de um responsável para outro 

- Rotina de valoração dos bens através de reavaliação 

- Transferência dos bens localizados, mas pertencentes a outro setor 

- Emissão de inventário sintético de bens patrimoniais 

- Cadastro que permitir a forma de incorporação do bem patrimonial (compra, doação, 

cessão de uso, permuta, etc.) 
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- Cadastro da situação dos bens (em uso, baixado, etc.) 

- Usuários cadastrados para utilização do sistema através de CPF com senha pessoal 

 

Folha de Pagamento 

 

- Multiempresa e multiusuário; 

- Funcionalidade via rede; 

- Gera arquivos pré-formatados para a SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, SICOM, remessa de 

pagamento para diversos bancos e arquivos para empenhos; 

- Possui diversos relatórios gerenciais e auxiliares; 

- Sistema de DP que trabalha com centros de custos; 

- Emite relatórios contábeis e recibos; 

- Controla pagamentos mensais; Quinzenais ou Semanais; 

- Software para Departamento de Pessoal que permite a utilização de arredondamento; 

- Sistema de Folha que gera automaticamente recibos de pagamentos mensais, de férias e 

de rescisão; 

- Programa que possui ficha financeira;  

- Gera automaticamente as parcelas do 13º. Salário; 

- Gera e imprimi guias de recolhimento GPS (Guia da Previdência Social). 

 

Todos os Sistemas 

- Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, tendo em vista permitir 

ao Município optar pelo momento de impressão segundo suas necessidades. 

 

 2.9. Áreas a serem atendidas pelo sistema de informações eletrônico de dados e os requisitos mínimos 

de atendimento: 
 

Exige-se a que o sistema contábil a ser disponibilizado pela contratada possua capacidade de 

interação, com os demais sistemas da prefeitura, possibilitando a fluidez das informações e 

agilidade nos serviços, com destaque para os seguintes sistemas: 

Orçamento com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade. 

Execução Orçamentária com: Orçamento, Tesouraria, Contabilidade e Patrimônio. 

Tesouraria com: Execução Orçamentária e Contabilidade. 

Contabilidade com: Orçamento, Execução Orçamentária, Patrimônio, Tesouraria. 

Folha de Pagamento com: Contabilidade 

 

3. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

3.1. Natureza jurídica: pessoa jurídica. 

3.2. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria e 

consultoria para órgãos públicos, na área de Contabilidade Pública, o que será comprovado mediante 

demonstração de experiências anteriores em trabalhos para órgãos públicos, demonstração de cursos 

de capacitação concluídos em áreas relacionadas aos serviços a serem prestados, comprovação de 

participação em congressos e eventos congêneres e apresentação de publicações realizadas em áreas 

pertinentes. (Vide Anexo XII do edital). 

3.3. Equipe técnica: o escritório deverá possuir uma equipe técnica com especialização em 

Contabilidade Pública, inclusive acadêmica, devendo a equipe dispor de pelo menos dois profissionais 

contadores, sendo pelo menos um deles pós-graduado em Contabilidade Pública, Administração 

Pública ou temas correlatos. 

3.4. Os integrantes da equipe técnica deverão possuir vínculo formal com a empresa prestadora, seja 

como sócios, empregados, contratados ou associados. 
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4. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados preponderantemente no escritório da 

empresa contratada, de onde será prestado todo o atendimento a consultas dos membros da Prefeitura 

(servidores), consultas estas que poderão ser feitas via telefone, fax ou e-mail. 

4.2. A empresa contratada deverá manter pelo menos um profissional capacitado em seu escritório ou 

disponível para atendimento telefônico, no horário de 8:00 às 18:00 horas, nos dias úteis. Tal 

profissional ficará assim disponível para atendimento de consultas do Prefeito Municipal e servidores. 

4.3. Visitas técnicas: independente do atendimento à distância referido nos itens 4.1 e 4.2, a empresa 

contratada deverá designar um profissional para comparecer à sede da Prefeitura uma vez por mês, em 

horário a ser agendado entre as partes, observados os seguintes parâmetros: 

a) O profissional designado para as visitas deverá ser sócio, empregado ou associado da empresa; 

b) As datas e horários das visitas serão definidas pela Prefeitura com antecedência de pelo menos 3 

dias úteis, ficando vedado o agendamento para sábados, domingos e feriados; 

c) A permanência do técnico na sede da Prefeitura terá duração de até 8 horas, podendo ser agendada 

no horário da manhã ou tarde. Suprida a necessidade, poderá ser dispensado em tempo menor, a 

critério do Prefeito Municipal; 

d) A Prefeitura poderá, a critério do Prefeito, requisitar a presença de um profissional para visitas 

técnicas além da frequência indicada neste item. Quando isso acontecer, a visita adicional poderá ser 

compensada pela dispensa da visita regular no mês seguinte, ou, caso isso não ocorra, a Prefeitura 

ressarcirá à empresa os custos que fizer com transporte, hospedagem e alimentação; 

e) As despesas do consultor relativas à visita técnica mensal estabelecida na letra “c” serão custeadas 

pela própria empresa contratada, estando já incluídas no valor da remuneração contratual. 

4.4. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil, qualquer alteração que possa comprometer 

a manutenção do contrato. 

4.5. Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA de maneira a garantir a não interrupção 

dos trabalhos, em atendimento as normas contratuais, não podendo ser cessado unilateralmente sem 

que haja motivação legal por parte da CONTRATANTE. 

 

5 – DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. Prazo inicial: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 

5.2. Prorrogação do contrato visando à economicidade para a Prefeitura serão permitidas, observado o 

prazo máximo de 60 meses, a critério do Prefeito Municipal, nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93. 

 

6 – DO PAGAMENTO E REAJUSTE ANUAL 

6.1. Os valores devidos pela prestação de serviços serão pagos mensalmente à empresa contratada, 

mediante a devida liquidação. 

6.2.  Data e critério de reajustes: o valor mensal dos serviços (conforme contrato) será reajustado, por 

apostila, após a vigência contratual de cada período de 12 (doze) meses a contar do início da vigência 

do primeiro contrato, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 12 meses anteriores pelo 

IGP-M da FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo. 
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7 - REGIME DE EXECUÇÃO  

7.1. Empreitada por preço certo e global. 

 

8 – DO FUNDAMENTO LEGAL 

8.1. Lei Federal n. 8666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações posteriores. 

 

9 – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATO 

9.1. Nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93, a CONTRATANTE designará um 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter um representante para contatos e esclarecimento com a 

CONTRATANTE. 

9.3. O setor competente para supervisionar, acompanhar e fiscalizar o objeto desta licitação será a 

Contabilidade. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE ATESTADO QUANTO AO SOFTWARE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

 

ATESTADO DO SOFTWARE 

 

 

 

 

 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº. 

_______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

________________________________, portador da Carteira de Identidade n.º __________________ 

e do CPF nº. _____________________, ATESTA que detém o uso do software para o 

desenvolvimento dos trabalhos nas áreas de finanças públicas, compreendendo: orçamento público, 

contabilidade pública, execução orçamentária, tesouraria, patrimônio e Folha de Pagamento, 
possuindo os poderes necessários ao perfeito atendimento às exigências desta licitação.  

Atestamos, ainda, que assumimos o compromisso de realizar as adequações 

necessárias à perfeita execução do software.   

 

Local e data __________________________________ 

 

Assinatura: _________________________________ 

(identificação do cargo do assinante) 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE 

(nome da empresa licitante), pessoa jurídica de direito privado, sociedade inscrita no CNPJ 

___________, com sede à (logradouro), n.º _____, bairro _______, na cidade de ____________, 

Estado de ______ por seu representante legal infra assinado Sr __________________, 

_______________(nacionalidade) , ______________(profissão), identidade n.º ___________, 

expedida por _______ (Órgão Expedidor), inscrito no CPF sob o nº ________________, residente à 

_________________(logradouro), n.º ____, bairro ________ na cidade de ________________, Estado 

de _________________. 

OUTORGADO 

Sr __________________, _______________(nacionalidade), ______________ (profissão), identidade 

n.º ___________, expedida por _______ (Órgão Expedidor), inscrito no CPF sob o nº 

_________________ residentes à ________________________ (logradouro), n.º ____, bairro 

________,  na cidade de ________________, Estado de _________________ 

PODERES 

Pelo presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE nomeia e constitui como seu 

legítimo representante o OUTORGADO acima qualificado, a quem são conferidos, neste ato, poderes 

específicos para representá-lo em todos os atos e termos do procedimento licitatório em epígrafe, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Maripá de Minas podendo para tanto participar de sessões de 

abertura dos envelopes, pedir e prestar esclarecimentos, tomar decisões, interpor recursos, abrir mão 

do direito de recorrer, fazer consignações em ata e assiná-las, enfim praticar todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento do presente mandato. 

Os atos constituídos sob a forma e nos termos previstos nesse instrumento serão tidos por bons, firmes 

e valiosos. 

Local e data  

_________________________ 

(nome da empresa licitante) 

(nome, cargo e assinatura do representante legal, previsto no contrato social) 
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ANEXO IV 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Modalidade: Tomada de Preço Nº.001/2019. 

PROPONENTE 

Razão Social:  

Logradouro:  Nº  Bairro:  

Cidade:  UF: CEP:  Tel:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Para execução dos serviços técnicos profissionais de Consultoria e Assessoria Contábil para 

Administração Pública, compreendendo: orçamento público, contabilidade pública, execução 

orçamentária, tesouraria, patrimônio, disponibilizando, inclusive, software para o desenvolvimento 

dos trabalhos nas áreas de Orçamento, Contabilidade Pública, Tesouraria, Execução Orçamentária, 

Patrimônio e Folha de Pagamento, conforme instrumento convocatório e anexos relativo à Licitação 

em referência, propomos o preço mensal e anual, respectivamente, de: 

 

R$ ______ (________________________________________)  –  preço mensal  (valor por extenso) 

 

R$ ______ (_______________________________________)  – preço anual  (valor por extenso) 

 
 
VALIDADE DA PROPOSTA  

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Conforme Edital 
 
Local:  Data:  
 
DECLARAÇÃO  CARIMBO DO CNPJ 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento 

convocatório relativo à licitação em referência, estar ciente 

dos critérios de julgamento do certame e do pagamento 

estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado. 

  

Assinatura: 

 

  

Nome:    

Cargo:   

Identidade:    

CPF:    
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ANEXO V 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos profissionais de 

Consultoria e Assessoria Contábil para Administração Pública, compreendendo: orçamento público, 

contabilidade pública, execução orçamentária, tesouraria, patrimônio, disponibilizando, inclusive, 

software para o desenvolvimento dos trabalhos nas áreas de Orçamento, Contabilidade Pública, 

Tesouraria, Execução Orçamentária, Patrimônio e Folha de Pagamento. 

Senhores, 
 

Após tomarmos conhecimento de todos os requisitos exigidos do Edital, apresentamos nossa proposta 

técnica objetivando concorrer a contratação dos serviços. 

 

1 – Identificação dos profissionais da Equipe técnica: 

Profissional 1: 

Nome: _________________________________________________ 

Vínculo: _______________________________________________ 

Faculdade: ______________________________________________ 

Tempo de exercício da profissão: _____________________________ 

Tempo de experiência com a Administração Pública: _____________ 

Inscrição CRC: ___________________________________________ 

Especialização Acadêmica: _________________________________ 

 

Profissional 2: 

Nome: _________________________________________________ 

Vínculo: _______________________________________________ 

Faculdade: ______________________________________________ 

Tempo de exercício da profissão: _____________________________ 

Tempo de experiência com a Administração Pública: _____________ 

Inscrição CRC: ___________________________________________ 

Especialização Acadêmica: _________________________________ 

 

Profissional 3: 

Nome: _________________________________________________ 

Vínculo: _______________________________________________ 

Faculdade: ______________________________________________ 

Tempo de exercício da profissão: _____________________________ 

Tempo de experiência com a Administração Pública: _____________ 

Inscrição CRC: ___________________________________________ 

Especialização Acadêmica: _________________________________ 
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2 - Experiência da Proponente: 

2.1. Tempo de atividade da sociedade em serviços de Consultoria e/ou Assessoria Contábil 

para Administração Pública ou Privada, conforme comprovação em anexo (vide Anexo XII, item 2-I): 

 Quesito I – Tempo de Atividade da Empresa : 

Data início atividade Tempo (anos completos): Doc. Pontos: 

    

2.2. Relação dos atestados, declarações e certidões de serviços prestados pelo proponente e 

sua equipe técnica para órgãos públicos ou privados, conforme item 7.2-c do edital (vide Anexo XII, 

item 2-II): 

 

 Quesito II - Experiência de Assessoria e Consultoria Contábil: 

Órgão atendido: Prestador: Vínculo: Período: Doc. Pontos: 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

SUB-TOTAL: - - - -  

 

2.3. Relação dos comprovantes do exercício de magistério em instituições de ensino 

superior (IES) pelos integrantes da equipe técnica, conforme item 7.2-d do edital (vide Anexo XII, 

item 2-III): 

 

 Quesito III - Experiência Acadêmica Docente: 

Profissional/ 

Professor: 
IES Curso / Disciplina Anos 

letivos 
Doc. Pontos 
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SUB-TOTAL: - -  -  

 

3 -  Capacitação da Equipe Técnica: 

3.1. Identificação da capacitação acadêmica dos membros da equipe técnica, conforme 

conforme item 7.2-f do edital (vide Anexo XII, item 2-IV): 

 

 Quesito IV - Capacitação dos Profissionais da Equipe Técnica: 

Nome do profissional: Grau Curso: Doc. Pontos: 

     

     

     

SUB-TOTAL:     

3.2. Comprovação de atualização profissional da equipe técnica do proponente – Relação 

de certificados de participação em congressos, seminários e simpósios, conforme item 7.2-g do edital 

(vide Anexo XII, item 2-V): 

 

 Quesito V – Participação em Congressos e Seminários: 

Profissional: Promotor: Evento / Temas: Doc. Pontos 

     

     

     

     

     

     

     

     

SUB-TOTAL: - - -  

3.3. Comprovação de atualização profissional da equipe técnica do proponente - Relação 

de certificados de participação em cursos de extensão, atualização, capacitação ou aperfeiçoamento, 

conforme item 7.2-h do edital (vide Anexo XII, item 2-VI): 

 

 Quesito VI - Participação em Cursos: 

Profissional: Promotor: Curso / Tema: Doc. Pontos 
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SUB-TOTAL: - - -  

4 -  Produção intelectual profissional: 

Relação de livros, monografias e artigos técnico-profissionais publicados, de autoria dos 

membros da equipe técnica do proponente, conforme item 7.2-i do edital (vide Anexo XII, item 2-VII): 

 

 Quesito VII - Publicações: 

Espécie: Profissional Autor: Título / Editora / 

Local da publicação: 
Doc. Pontos 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

SUB-TOTAL: - - -  

 

 

__________________, _____ de _________________ de 2019. 

 

___________________________________________________ 

(Nome completo representante legal) 

(N.º do RG do representante legal) 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGADOR 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ n.º __________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________________________, 

portador da Carteira de Identidade n.º _______________________ e do CPF n.º 

___________________, DECLARA, sob as penas da Lei em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 

Local e data ______________________ 

______________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(Representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

  (Nome da Empresa) _______________________________, CNPJ ______________, 

sediada (endereço completo)_____________________________, declara, sob as penas da Lei, que até 

a presente data não sofre os efeitos da declaração de inidoneidade, nem suspenso de participar em 

licitações promovidas pelo Município de Maripá de Minas, inexistindo fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, comprometendo-se a informar ocorrências posteriores. 

 

  Local e data __________________________ 

 

 

    _______________________________________________ 

     (nome completo/ nº. RG/ assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.001/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE E-MAILS 

 

 

 

 

 

 

Proponente 

Razão Social: 

Logradouro:                                                          N°:                           Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL: 

CNPJ:                     

 

 

DECLARA-SE que o proponente acima qualificado possui o(s) endereço(s) eletrônico(s) (e-mail) 

abaixo relacionado(s) para remessa de dados relativos às decisões emitidas pela comissão e 

informações necessárias ao correto andamento do processo licitatório. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

Identidade: 

CPF: 

E-mail: 

 

 

 

_________________________ 

(nome da empresa licitante) 

(nome, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

DECLARAÇÃO DE INTEIRO TEOR 

 

 

 

              Declaro, para os fins de direito, que conheço o teor do Edital de Tomada de Preços n°. 

001/2019, e submeto-me às condições e exigências inseridas no mesmo, nada existindo que possa 

colocar impedimentos à sua finalidade. 

 

                E, para que esta declaração surta os seus jurídicos e legais efeitos vai a mesma 

devidamente datada e assinada 

 

_____________________________, ___ de __________ de 2019. 

 

 

 

 

_________________________ 

(nome da empresa licitante) 

(nome, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO X 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

 

Declaração de Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno Porte/EPP 
 

 

 

 

 Declaro sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa __________________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________ é ______________ (microempresa ou 

empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste mesmo artigo da Lei 

Complementar nº.123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

usufruir do tratamento diferenciado previsto na lei supramencionada, no procedimento licitatório de 

Tomada de Preços nº.001/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Maripá de Minas – MG. 

 

 

 

___________________________, ____ de ______________ de 2019. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

(nome da empresa licitante) 

(nome, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO XI 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

 

RELAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 

 

 

Proponente: _______________________ 

CNPJ: ___________________________ 

Processo licitatório n٥.091/2019. 

Tomada de Preço nº.001/2019. 

 

Pelo presente declaramos ter disponibilidade do pessoal técnico abaixo relacionado, habilitados e 

ativos, com o compromisso de utilizá-lo na execução dos serviços de consultoria e assessoria contábil 

para a contratante, durante o tempo que vigorar o contrato, caso nossa empresa seja vencedora do 

certame. 

 

Nome do profissional Vínculo Inscrição CRC 

   

   

   

  

Outros profissionais (não contadores) que compõem a equipe técnica. 

 

Nome do profissional Vínculo Profissão / Atividade 

   

   

   

 

 

__________________________, _______ de _________________ de 2019. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(nome completo do representante legal/ nº. do RG/ assinatura 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TEL: (32) 3263-1458 – e-mail: prefeituramaripa@gmail.com 

CAIXA POSTAL 3 – CEP: 36.608-000 

 

 

38 

 

 

 

      ANEXO XII 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

PLANILHA DE CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 

1. ESCLARECIMENTOS INICIAIS: 

A pontuação técnica de cada proposta será determinada pelo somatório das notas dos 

quesitos relacionados no quadro abaixo, cuja valoração foi previamente definida pela Prefeitura 

Municipal com base nas características particulares de cada quesito e face ao volume e variedade dos 

serviços a serem executados. 

Na sequência deste anexo estão dispostas as planilhas contendo os elementos e 

características que servirão de parâmetro para o julgamento e a classificação das propostas, segundo a 

pontuação obtida pelo atendimento ou não de cada quesito. 

A pontuação máxima estabelecida para efeito de avaliação da Proposta Técnica, de acordo 

com os critérios estabelecidos neste edital, é de 41 (quarenta e um) pontos. 

A Nota da Proposta Técnica (NPT) corresponderá ao somatório dos quesitos avaliados 

com base na documentação apresentada por cada proponente, conforme abaixo: 

NPT = I + II + III + IV + V + VI + VII 

 

2. CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA PONTUAÇÃO TÉCNICA: 

Os quesitos a serem avaliados e respectivas valorações são os seguintes: 

 

Quesito: Nota máxima: 

I – Tempo de atividade em serviços correlatos 03 

II – Experiência de assessoria e consultoria 10 

III – Experiência acadêmica docente 03 

IV – Qualificação da equipe técnica 10 

V – Participação em congressos e seminários 05 

VI – Participação em cursos 05 

VII – Publicações na área dos serviços licitados 05 

TOTAL : 41 
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I - Tempo de Atividade: 

A pontuação será apurada a partir da data de efetivo início da atividade da sociedade em 

serviços de Consultoria e/ou Assessoria Contábil para Administração Pública ou Privada, constante 

dos documentos apresentados pela licitante, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

_ Acima de 10 anos de atividade:  3 pontos; 

_ Acima de 5 anos até 10 anos: 2 pontos; 

_ Acima de 1 ano até 5 anos:             1 ponto; 

_ Menos de um ano:   0 ponto. 

II - Experiência de Assessoria e Consultoria Contábil: 

a) A pontuação será apurada com base nos atestados ou declarações fornecidos, nos termos 

da cláusula 7.2, item “c”, deste edital. 

b) Será atribuído 0,5 (meio) ponto para cada ano completo de serviços prestados, por órgão 

atendido. O limite máximo de pontos atribuídos para um mesmo órgão será de 2,5 pontos, caso a 

contagem do período seja igual ou maior que 5 anos, mesmo que os serviços tenham sido realizados 

por prestadores diferentes. 

c) A pontuação máxima deste quesito será de 10 pontos, mesmo que o somatório dos 

pontos obtidos seja maior. 

d) Na verificação dos atestados, a comissão atentará para a identidade entre os serviços 

declarados e os serviços objeto da presente licitação (vide listagem constante do item 1.1 do Anexo I 

deste edital – Projeto Básico). 

e) A comprovação dar-se-á através de atestados, certidões ou declarações expedidos pelos 

órgãos beneficiários dos serviços e assinados pelos respectivos representantes legais, constando os 

seguintes itens: 

I - Identificação do órgão expedidor e do respectivo signatário; 

II - Descrição dos serviços executados, aceitando-se, para efeito de pontuação nesta 

licitação, a experiência em quaisquer das atividades listadas no item 1.1 do Anexo I deste edital 

(Termo de Referência/Projeto Básico); 

III - Indicação do período da prestação de serviços, não sendo aceitos, para os fins desta 

licitação, serviços de duração inferior a um ano. 

f) A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar visitas ou consultas aos órgãos 

emissores das declarações, a fim de esclarecer dúvidas sobre as informações contidas nos atestados ou 

sobre questões relacionadas à prestação de serviços do proponente, ou simplesmente para confirmar a 

autenticidade dos documentos. 

g) Em relação à experiência individual dos profissionais vinculados à proponente, será aceita 

a comprovação de serviços prestados na condição de servidor, empregado ou contratado do órgão 

declarante. 

Exemplo de apresentação e contagem: 

Órgão atendido: Prestador: Vínculo: Período: Doc. Pontos: 

Prefeitura 

Municipal A 

Empresa W Contrato Desde 07/2016 

(em vigor) 
06 0,5 
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Pref. Municipal B Contador X Cargo em comissão 

(Chefe Contabilid.) 
01/2009 a 12/2012 07 2,0 

Assembléia Leg. ZZ Contador Y Contrato autônomo 01/2010 a 06/2011 08 0,5 

Prefeitura 

Municipal C 

Contador Z Associado da 

empresa K 
01/2008 a 01/2012 09 2,5 

TOTAL: - - - - 5,5 

III – Experiência Acadêmica Docente: 

a) A pontuação será apurada com base no tempo de exercício de magistério dos integrantes 

da equipe técnica em instituições de ensino superior (IES), devidamente comprovado, na docência de 

disciplinas relacionadas com a Contabilidade Pública, Administração Pública e outros temas correlatos 

e pertinentes ao objeto desta licitação. 

b) Será atribuído 0,5 (meio) ponto para cada ano letivo completo de docência, até o limite 

máximo de 1,5 pontos por profissional e de 3 pontos no total para cada licitante. 

c) O exercício do magistério será comprovado através de certidões ou declarações emitidas 

pelas instituições de ensino empregadoras. 

Exemplo de apresentação e contagem: 

Profissional/ 

Professor: 

IES Curso / Disciplina Anos 

letivos 

Doc. Pontos 

Contador A UFMG Ciências Contábeis - 

Contabilidade Pública 
2005 23 0,5 

Contador B USP Direito - Direito 

Financeiro 

2009 -

2010 
24 1,0 

TOTAL: - -  - 1,5 

 

IV – Qualificação da Equipe Técnica: 

A composição mínima da equipe técnica designada para execução dos serviços de 

assessoria e/ou consultoria será de 2 (dois) profissionais com formação superior em Ciências 

Contábeis. 

a) A pontuação será apurada com base nos certificados de conclusão de cursos de 

especialização, nos níveis de pós-graduação, mestrado e doutorado, exclusivamente dos profissionais 

integrantes da equipe técnica a ser disponibilizada para atendimento da contratante, nos termos da 

cláusula 7.2, item “e”, do edital. 

b) Para efeito de pontuação será considerado apenas um certificado para cada profissional, 

correspondente ao curso de maior graduação apresentado, observada a seguinte escala: 

I - Pós-graduação: 1 pontos; ou 

II - Mestrado: 2 pontos; ou 

III - Doutorado: 3 pontos. 

c) A pontuação total deste quesito corresponderá ao somatório das notas atribuídas a todos os 

profissionais da equipe, limitada ao máximo de 10 pontos. 
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d) Registra-se que é necessária a comprovação de pelo menos um curso de pós-graduação 

para habilitação do proponente, nos termos da cláusula 7.2, item “f”. 

e) Serão aceitos apenas cursos com duração mínima de 360 horas, nas áreas de 

Contabilidade Pública, Administração Pública ou outros temas similares e pertinentes ao objeto desta 

licitação. 

 

Exemplo de apresentação: 

Nome do profissional: Grau: Curso: Doc. Pontos: 

Contador A Pós-graduação Administração Pública 13 1 

Contador B Mestrado Contabilidade Pública 14 2 

TOTAL: - - - 3 

 

V - Participação em Congressos e Seminários: 

a) A pontuação será apurada com base na análise dos certificados de participação de 

quaisquer dos membros da equipe técnica do proponente em congressos, seminários e simpósios, 

realizados nos últimos 15 anos, atribuindo-se 0,5 (meio) ponto para cada evento comprovado, até o 

limite máximo de 2 pontos por profissional e de 5 pontos no total para cada licitante. 

b) Serão contados apenas os certificados de eventos que tenham como temas assuntos 

ligados à Contabilidade Pública, Administração Pública e outros temas correlatos e pertinentes ao 

objeto deste contrato. 

c) Não serão contados certificados de participação em palestras, reuniões, encontros de 

curta duração e eventos congêneres. 

d) Poderão ser contados congressos e seminários nos quais o profissional tenha atuado 

como palestrante, devidamente comprovados. 

Exemplo de apresentação e contagem: 

Profissional: Promotor: Evento / Temas: Doc. Pontos 

Contador A AMM XXII Congresso Mineiro de 

Municípios: Atuação do Tribunal de 

Contas 

14 0,5 

Contador A ALMG Seminário de Gestão Pública 

Municipal 

15 0,5 

Contador B NDJ I Simpósio de Contabilidade Pública: 

contabilização dos repasses de 

recursos ao Poder Executivo 

16 0,5 

TOTAL: - - - 1,5 
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VI - Participação em Cursos: 

a) A pontuação será apurada com base na análise dos certificados de participação de 

quaisquer dos membros da equipe técnica do proponente em cursos de extensão, atualização, 

capacitação ou aperfeiçoamento profissional, realizados nos últimos 15 anos, atribuindo-se 0,5 (meio) 

ponto para cada curso comprovado, até o limite máximo de 2 pontos por profissional e de 5 pontos no 

total para cada licitante. 

b) Serão aceitos também comprovantes de cursos à distância ou telepresenciais. 

c) Serão contados apenas os certificados de eventos que tenham como temas assuntos 

ligados à Contabilidade Pública, Administração Pública e outros temas correlatos e pertinentes ao 

objeto deste contrato. 

d) Poderão ser contados cursos nos quais o profissional tenha atuado como professor ou 

instrutor. 

Exemplo de apresentação e contagem: 

Profissional: Promotor: Curso / Tema: Doc. Pontos 

Contador A AMM Contabilidade Pública 17 0,5 

Contador B TCE-MG Controle Interno 18 0,5 

Contador B Interlegis Orçamento público 19 0,5 

TOTAL: - - - 1,5 

VII - Publicações: 

a) A pontuação será apurada com base na análise de livros, monografias ou artigos, de 

autoria de quaisquer dos membros da equipe técnica do proponente, publicados em jornais impressos, 

revistas ou sites especializados, nos últimos 15 anos, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

_ 2 (dois) pontos para cada livro publicado; 

_ 1 (um) ponto para cada monografia publicada, observando as normas da metodologia 

científica; 

_ 0,5 (meio) ponto para cada artigo publicado. 

b) A pontuação máxima deste quesito será de 2 pontos para cada profissional e de 5 pontos 

no total para cada licitante, mesmo que o somatório dos pontos obtidos seja maior. 

Exemplo de apresentação e contagem: 

Espécie: Profissional 

Autor: 

Título / Editora / 

Local da publicação: 
Doc. Pontos 

Livro Contador A Contabilidade Pública Municipal – Editora 

A 

20 2,0 

Monografia Contador B A prestação de contas da Prefeitura 

Municipal – Revista de Direito Municipal – 

edição 00 – abril/205 

21 1,0 

Artigo Contador C Limites de gastos da Prefeitura Municipal – 

Jornal B, edição 00 de __/__/2014 

22 0,5 

TOTAL: - - - 3,5 
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ANEXO XIII 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

 

ORÇAMENTO ESTIMADO 
 

 

 

 

Valor Mensal 

 

 

Valor Global 12 (meses) 

 

R$6.550,00 (seis mil e quinhentos e cinquenta 

reais). 

 

 

R$78.600,00 (setenta e oito mil e seiscentos 

reais). 
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ANEXO XIV 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.091/2019. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº.001/2019. 

         MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços de consultoria 

e assessoria contábil que entre si fazem a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE 

MINAS - MG e a empresa 

_________________________, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Maripá de Minas, Estado de Minas Gerais, com sede à 

Praça São Sebastião, nº.162, Centro, e inscrita no CNPJ sob o nº.17.724.162/0001-75, devidamente 

representada pelo Sr. Prefeito Sebastião Machado Neto, brasileiro, residente neste Município, portador 

do CPF de nº.136.582.126-91. 

 

CONTRATADA: _________________________________________________________, firma 

estabelecida em _________________, à Rua ___________________________________, nº. ____, 

inscrita no CNPJ sob o nº. ________________________, representada pelo sócio 

________________________________, inscrito no CPF sob o nº. _____________________. 

 

As partes acima qualificadas ajustam o presente instrumento, regido pela Lei Federal 8.666/93 e Lei 

Federal 9.648/98, de conformidade com a proposta da CONTRATADA e Edital de Tomada de Preços 

001/2019, homologada em ____ / ____ / ________, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

técnicos profissionais de Consultoria e Assessoria Contábil para Administração Pública, 

compreendendo: orçamento público, contabilidade pública, execução orçamentária, tesouraria, 

patrimônio, disponibilizando, inclusive, software para o desenvolvimento dos trabalhos nas áreas de 

Orçamento, Contabilidade Pública, Tesouraria, Execução Orçamentária, Patrimônio e Folha de 

Pagamento. 

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

2.1. A CONTRATADA deverá providenciar o atendimento diário às consultas realizadas pela 

CONTRATANTE nas áreas especificadas no objeto acima descrito, em sistema de plantão, com 

profissionais especializados. 
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2.2. Assessoramento técnico mensal na sede da CONTRATADA, consistente na conferência do banco 

de dados alimentado no sistema de informação eletrônico adotado para registro das execuções 

orçamentária, financeira e patrimonial. 

2.3. Consultoria e assessoria na execução dos serviços contábeis de natureza orçamentária e financeira, 

envolvendo: 

2.3.1. Análise mensal da execução contábil, orçamentária e financeira objetivando a avaliação de todos 

os componentes da gestão administrativa fiscal. 

2.3.2. Emissão mensal de relatório gerencial de avaliação, com a identificação de possíveis desvios ou 

falhas, que possam causar prejuízos ao gestor e ao município e apresentação de proposição de correção 

de procedimentos, dos componentes que envolvem a gestão administrativa e fiscal: 

- aplicação de recursos próprios da Educação; 

- aplicação dos recursos vinculados do FUNDEB; 

- aplicação dos 60% do FUNDEB para remuneração do Magistério; 

- aplicação dos recursos transferidos pelos programas da educação; 

- aplicação dos recursos próprios da saúde; 

- aplicação dos recursos transferidos pelos programas da saúde; 

- aplicação dos recursos despendidos com a Assistência Social; 

- obediência aos limites constitucionais com gastos de pessoal; 

- situação financeira por fonte e destinação de recursos, com apuração do coeficiente de liquidez; 

- limites para abertura de créditos adicionais; e, 

- demais exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 4.320/64, Constituição Federal e outras 

pertinentes. 

2.3.4. Assessoramento no acompanhamento, conferência e análise dos balancetes mensais emitidos 

pela Contabilidade, destacando-se a execução orçamentária, as conciliações bancárias, as variações do 

patrimônio público e os ingressos e dispêndios extra orçamentários. 

2.3.5. Assessoramento no planejamento, elaboração e discussão do plano plurianual, das diretrizes 

orçamentárias e do orçamento anual. 

2.3.6. Assessoramento no encerramento contábil anual e na elaboração das Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor Público. 

2.3.7. Assessoramento na elaboração da prestação de contas anual, em conformidade com a Lei 

4.320/64 e Instruções Normativas do Tributal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

2.3.8. Assessoramento na elaboração e análise dos demonstrativos fiscais e legais periódicos, 

destacando-se os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária nos termos do art. 52 e os 

Relatórios de Gestão Fiscal nos termos do art. 54 e 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

2.4. Disponibilização de sistemas informatizados integrados para: 

2.4.1. Execução da gestão contábil e fiscal, com migração para o SICOM/TCE-MG, contendo 

- Orçamento Público; 

- Contabilidade Pública; 

- Tesouraria; 

- Execução Orçamentária; 

- Patrimônio; 

- Folha de Pagamento; 

 

2.5. Capacitação e Treinamento para servidores do Município, usuários dos sistemas descritos no item 

acima, na sede da CONTRATADA. 
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2.6. Orientações técnicas periódicas em função da edição de novas leis e normas, referentes às áreas de 

finanças públicas, inclusive de Instruções Normativas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais. 

2.7. Orientação Técnica nas defesas escritas de processo administrativo relativo à Prestação de Contas 

Anual do período contratado, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e ao 

Poder Legislativo Municipal. 

2.8. Instalação, na sede da CONTRATANTE, de sistema de informações eletrônico integrado de 

dados (com alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e on line), de acordo com a 

estrutura física da CONTRATANTE, para atendimento às áreas de orçamento público, contabilidade 

pública, tesouraria, execução orçamentária, patrimônio e folha de pagamento, com os requisitos 

mínimos exigidos no subitem 2.8 do projeto básico. 

  

3 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

3.1 – Os serviços de consultoria serão prestados à distância, no escritório da CONTRATADA, 

mediante atendimento através de telefone, fax e e-mail, e mediante o envio de instruções, orientações e 

documentos por escrito, via correio. 

3.2 – A CONTRATADA deverá manter pelo menos um profissional capacitado em seu escritório ou 

disponível para atendimento telefônico, no horário de 8:00 as 18:00 horas, nos dias úteis. Tal 

profissional ficará assim disponível para atendimento de consultas do Prefeito e servidores. 

3.3 – A CONTRATADA designará um profissional de seu quadro permanente para comparecer a sede 

da contratante, uma vez por mês, a fim de realizar as atividades. 

3.4 – A CONTRATANTE poderá, a critério do Prefeito, requisitar a presença de um profissional para 

visitas técnicas além da frequência indicada no item 3.3, para esclarecimento de questões excepcionais, 

para participação em debates ou reuniões promovidas pelo Poder Executivo, ou outras atividades 

relacionadas à prestação dos serviços contratados. 

3.5 – Todas as visitas técnicas, tanto as regulares quanto as excepcionais, serão agendadas com 

antecedência de pelo menos 3 (três) dias úteis. 

3.6 – As despesas do consultor relativas à visita técnica mensal (deslocamento, hospedagem e 

alimentação) serão custeadas pela própria CONTRATADA, estando já incluídas no valor da 

remuneração contratual. 

3.7 – Os serviços de consultoria e assessoria objeto deste contrato deverão ser prestados por 

profissionais com experiência comprovada na prestação de serviços a órgãos públicos municipais no 

Estado de Minas Gerais. 

3.8 – São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA: 

a) o perfeito cumprimento do serviço contratado, conforme as cláusulas deste contrato e o projeto 

básico que compôs a licitação que o originou; 

b) manter durante toda a execução do presente as condições de habilitação e qualificação apresentadas 

na contratação; e, 

c) o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que forem devidos a 

sua equipe de trabalho no desempenho do serviço relativo ao presente contrato, não os transferindo a 

CONTRATANTE em hipótese alguma. 

3.9 - São de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE: 

 

a) proporcionar condições para a boa execução dos serviços, fornecendo à CONTRATADA os 

documentos e demais elementos necessários as suas atividades, bem como permitindo o livre acesso 

dos técnicos aos equipamentos, materiais e informações utilizados no serviço; 
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b) designar um responsável para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; e, 

c) advertir por escrito à CONTRATADA quando os serviços não estiverem sendo prestados de forma 

satisfatória. 

 

4 – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 – Pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância de _____________ (_______________________), dividida em 12 (doze) parcelas de R$ 

___________ (______________________) a serem pagas até o dia 10 do mês subsequente a prestação 

de serviços, mediante crédito em conta corrente no nome da CONTRATANTE. 

4.2 – No caso de prorrogação deste contrato, o valor mensal dos serviços poderá ser reajustado após 

vigência contratual de cada período de 12 meses, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 

12 meses anteriores pelo IGPM da Fundação Getúlio Vargas. Nesta hipótese, o reajuste será aplicado 

sobre o valor da parcela (mensalidade) atribuído no item 4.1, de forma que o valor global mantenha-se 

proporcional a duração do ajuste. O reajuste de que trata esta cláusula, quando cabível, será registrado 

no presente processo administrativo mediante termo de apostila, nos termos do art. 65, § 8º da Lei 

8.666/93. 

4.3 - Na hipótese de haver atraso quanto ao pagamento, o valor devido será atualizado pelo IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data do adimplemento da obrigação e a da efetiva 

quitação 
4.4 – Todos os faturamentos necessários serão efetuados pela CONTRATADA através de notas 

fiscais de prestação de serviços. 

 

5 – DA VIGÊNCIA 

 

O presente instrumento vigorará pelo prazo de 12 meses a partir da data de sua assinatura, e poderá ser 

prorrogado, através de termos aditivos, por prazos sucessivos de 12 meses, até o limite permitido pelo 

art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação, 

02.02000.04.122.0003.205-339035 - Secretaria Municipal de Administração / 100, consignada no 

orçamento vigente da CONTRATANTE. Para os exercícios subsequentes a reserva e identificação da 

dotação orçamentária a ser utilizada será feita pelo Setor de Contabilidade da CONTRATANTE, 

devendo tal ato ser registrado no presente processo administrativo mediante termo de apostila, nos 

termos do art. 65, § 8º, da Lei 8.666/93. 

 

7 – TRANSFERÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem o expresso 

consentimento da CONTRATANTE sob pena de rescisão deste instrumento, sendo a 

CONTRATADA a única responsável pelo objeto contratado, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar a 

CONTRATANTE e/ou a terceiros. 
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8 – DA RESCISÃO, ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO 

 

8.1 – O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas, respondendo cada qual pela sua inexecução, total ou parcial, que ensejará rescisão do 

ajuste, mediante comunicação escrita a outra parte, com as consequências previstas em lei. 

8.2 – Se a rescisão da avençada se der por quaisquer causas previstas nos incisos I a IX, do art. 78, da 

Lei nº. 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor do contrato. 

8.3 – Aplicam-se ainda ao presente contrato os casos de rescisão administrativa previstos nos artigos 

78 e 79 da Lei 8.666/93, com as penalidades previstas no art. 80 da mesma Lei. 

8.4 – O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93, ou prorrogado, 

sempre na forma de termos aditivos. 

8.5 – A inexecução total ou parcial, ou a desistência na entrega do objeto desta TOMADA DE 

PREÇOS, acarretará à licitante as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência. 

b) Multas nos seguintes percentuais: 

b.1) Os primeiros 05 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, calculados 

sobre o valor da prestação de serviços, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação que 

rege a matéria. 

 

b.2) A partir do 6o (sexto) dia, multa de 2% (dois por cento), também calculada sobre o valor da 

aquisição, conforme Art. 87 e 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

e) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal nos termos 

da Lei no 8.666/93 e a critério da Secretaria Municipal de Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso anterior. 

 

9 – DAS SANÇOES E PENALIDADES 

 

9.1 – O descumprimento das obrigações no presente contrato ou a ocorrência de quaisquer dos motivos 

elencados no art. 78 da Lei nº. 8666/93 será comunicado pela parte prejudicada à outra, por escrito, 

entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de Recebimento, para que seja providenciada a 

regularização no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.2 – A não regularização no prazo acima aludido ensejará, a critério da parte prejudicada, sem 

prejuízo de outras sanções, a rescisão do contrato. 

9.3 – O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência do presente contrato, por 

parte da CONTRATADA, poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 

8.666/93, garantida a prévia defesa. 

9.4 – Em caso de rescisão do contrato por causa imputada a CONTRATADA, se aplicada penalidade 

de multa, fica essa fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.5 – As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 

critério do Prefeito Municipal, se entender as justificativas apresentadas pela CONTRATADA como 

relevantes. 
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10 – DO FORO 

Fica eleito para dirimir quaisquer pendências que possam advir da execução deste contrato, em 

atendimento ao § 2º. do art. 55 da Lei 8.666/93, o foro da Comarca de Bicas – MG. 

 

11 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 – São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os pagamentos aos seus funcionários 

que venham a prestar os serviços ora contratados, ficando a contratante totalmente livre de qualquer 

responsabilidade em relação a terceiros. 

11.2 – É também de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todo e 

qualquer encargo trabalhista, previdenciário e comercial decorrente da execução desse contrato, de 

acordo com o art. 71 da Lei 8.666/93 não gerando direito a CONTRATADA, nem a qualquer de seus 

sócios ou empregados, de peticionar quaisquer benefícios oriundos de relação de emprego. 

11.3 - Obriga-se a CONTRATADA ao disposto no art. 55, XIII, da Lei Federal 8.666/93. 

11.4 – Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE realizará a 

publicação resumida do presente instrumento de contrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 

e no Diário Oficial dos Municípios Mineiros. 

11.5 - O não exercício pelas partes de quaisquer dos direitos contratuais ou legais, representará ato de 

mera tolerância e não implicará com relação a este instrumento, em novação quanto aos seus termos, 

em renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo 

 

E por estarem, assim, combinados, ajustados e contratados, fizeram este instrumento em três 

vias de igual teor e forma, que, depois de lidas e achadas conformes pelas partes, vão assinadas, na 

presença de duas testemunhas. 

 

 Maripá de Minas - MG, _____ de _____________ de 2019. 

 

 

 

 

 PREFEITURA - CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________ - CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________ 

CPF: 

 

 

_______________________________ 

CPF:  


